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SINDICATO EMPREGADOS EM EMPR SEG E VIG DE SAO LEOPOLDO, CNPJ n. 92.008.978/0001-
18, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ALTAMIR DA SILVA CHAVES; 
 
E 
 
SIND DAS EMPR DE SEGURANCA E VIGILANCIA DO EST DO R G S, CNPJ n. 87.004.982/0001-
78, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). CLAUDIO ROBERTO LAUDE; 
 
celebram o presente TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho no período 
de 1º de abril de 2011 a 31 de janeiro de 2012 e a data-base da categoria em 1º de abril. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
O presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) 
Empregados em Empresas de Vigilância e Segurança, com abrangência territorial em Esteio/RS e 
Portão/RS. 
 
 
 

 
 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - ESCLARECIMENTOS 
 

RESOLVEM, de comum acordo retificar as cláusulas, a seguir identificadas, referente a 
CCT que firmaram para o período 2011/2012: “SALÁRIOS PROFISSIONAIS – SERVIÇOS 
DE ALARME E SIMILARES” porque após firmares a CCT foi divulgado o valor dos pisos 
regionais que resultaram maiores; “TABELA DE REMUNERAÇÃO DOS VIGILANTES”, 
“TABELA DE REMUNERAÇÃO DOS AUXILIARES DE SEGURANÇA PRIVADA” e 
“CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL” porque ocorreram erros de digitação na redação da 
CCT. As referidas cláusulas passam a ter a seguinte redação desde a data do início da sua 
vigência, ratificando o teor das demais cláusulas. 
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CLÁUSULA QUARTA - SALÁRIOS PROFISSIONAIS – SERVIÇOS DE ALARME E SIMILARES 
 
Os empregados que executam atividades de segurança através de sistemas de alarme, sistemas de 
CFTVs e equipamentos elétricos/eletrônicos de segurança, e os empregados de empresas de 
monitoramento, instalação e comercialização de alarmes, CFTVs e equipamentos elétricos e eletrônicos de 
segurança, perceberão os salários profissionais abaixo: 
  

  
PARÁGRAFO ÚNICO: Devem ser mantidos os salários dos empregados que desempenharem as funções 
acima e já percebem salário superior ao agora fixado. 
 
 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E 
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO 

 
CLÁUSULA QUINTA - TABELA DE REMUNERAÇÕES DOS VIGILANTES 
 
Os vigilantes (CBO 5173) perceberão, conforme a escala de serviço que cumprirem, e as condições a 
seguir identificadas, as remunerações constantes da tabela a seguir expressa: 
  
1) Na apuração dos valores da tabela foi considerado que os vigilantes gozaram os intervalos de 
alimentação e repouso. Caso assim não ocorra, deverá ser acrescentado àqueles valores o 
correspondente ao que prevê o art. 71 da CLT. 
2) Na apuração dos valores da tabela foi considerado que os vigilantes gozaram a folga correspondente 
aos dias de descanso semanal remunerado ou feriado, no próprio dia, ou, em outro dia a título de 
compensação. Caso assim não ocorra, deverá ser acrescido àqueles valores o pagamento 
correspondente, conforme previsto em lei. 
3) Esta tabela aplica-se tão somente para meses de 30 dias em que foram trabalhados a quantidade de 
dias ali apontadas. 
4) Para as escalas abaixo relacionadas deverão ser observadas e cumpridas as remunerações ali 
estabelecidas. 
5) As remunerações, que a seguir constam, representam o total devido em razão  da carga horária e 
frequência de cada tipo de escala. Sob hipótese alguma os valores abaixo devem ser considerados como 
do salário do vigilante. O salário do vigilante é o previsto acima. 
6) Consigna-se, para todos os fins, que o salário mensal dos empregados em regime integral é resultante 
da multiplicação do salário hora por 220, e, o salário hora destes empregados sempre será resultante do 
salário mensal dividido por 220. 
  

  

  

Função Salário Hora Salário Mês 
Ajudantes R$ 2,83 R$ 624,05 
Auxiliar Administrativo R$ 2,83 R$ 624,05 
Instalador / Operador de Central R$ 3,32 R$ 730,40 
Agente de Monitoramento R$ 3,56 R$ 782,64 
Agente de Atendimento de Ocorrência R$ 3,56 R$ 782,64 
Técnico R$ 5,19 R$ 1.141,51 

Salário Hora 4,11 Salário Mês 220h 903,96 

Risco de Vida Hora 0,82 Risco de Vida Mês 180,79 

Horas RSRF 5,34 Hora Extra 50% 6,16 

Adic. Noturno Hora 0,82     

Escalas 
Mês de 30 dias 

DIURNA 
25 DIAS 

NOTURNA 
25  DIAS 

06:00h  - 6 x 1 887,52 1.215,66 
07:20h  -  6 x 1 1.084,75 1.485,49 
08:00h  -  6 x 1 1.153,76 1.589,88 
09:00h  -  6 x 1 1.338,66 1.830,86 
10:00h  -  6 x 1 1.523,56 2.015,77 

Escalas Especiais DIURNA NOTURNA 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica vedada a contratação de vigilantes horistas para o cumprimento das 
escalas de 12 (doze) horas que constam na tabela acima. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Esta proibição não se aplica aos demais casos, mesmo quando são cumpridas 
jornadas de 12(doze) horas, particularmente em cobertura de folgas, faltas, atestados médicos, ou em 
caso de empregados contratados para laborarem em fins de semana, feriado ou reforço de serviço. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Ficam as empresas autorizadas a contratarem empregados para laborarem 
fins de semana, em cobertura de feriados, atestados, folgas e faltas. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - TABELA DE REMUNERAÇÃO DOS AUXILIARES DE SEGURANÇA 
PRIVADA 
 
Os Auxiliares de Segurança Privada perceberão, conforme a escala de serviço que cumprirem, e as 
condições a seguir identificadas, as remunerações constantes da tabela a seguir expressa: 
1) Na apuração dos valores da tabela foi considerado que os Auxiliares de Segurança Privada gozaram os 
intervalos de alimentação e repouso. Caso assim não ocorra, devera ser acrescido o adicional de 50% ao 
período não gozado, previsto no art. 71 da CLT. 
2) Na apuração dos valores da tabela foi considerado que os Auxiliares de Segurança Privada gozaram a 
folga correspondente aos dias de descanso semanal remunerado ou feriado, no próprio dia, ou, em outro 
dia a título de compensação. Caso assim não ocorra, deverá ser acrescido àqueles valores o pagamento 
correspondente, conforme previsto em lei. 
3) Esta tabela aplica-se tão somente para meses de 30 dias em que foram trabalhados a quantidade de 
dias ali apontadas. 
4) Para as escalas abaixo relacionadas deverão ser observadas e cumpridas as remunerações ali 
estabelecidas. 
5) As remunerações, que a seguir constam, representam o total devido em razão da carga horária e 
frequência de cada tipo de escala. Sob hipótese alguma os valores abaixo devem ser considerados como 
do salário dos Auxiliares de Segurança Privada. O salário dos Auxiliares de Segurança Privada é o previsto 
acima. 
6) Consigna-se, para todos os fins, que o salário mensal dos empregados em regime integral é resultante 
da multiplicação do salário hora por 220, e, o salário hora, destes empregados, sempre será resultante do 
salário mensal dividido por 220. 
  

  

  

  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica vedada a contratação de horistas para o cumprimento das escalas que 
constam na tabela acima. 

06:00h - 5x2 – 22d 781,02 1069,78 
08:48h – 5x2 – 22d 1.084,75 1.508,02 
12 x 36 – 15 DIAS  1.084,75 1.301,16 

12x36D+ 12x12SDF 1.449,60 1.548,04 
12x36N+12x12SDF 1.744,92 1.843,36 

Salário Hora 3,13 Salário Mês 220h 688,60 

Risco de Vida Hora 0,16 Risco de Vida 5% 34,43 

Horas RSRF 4,07 Hora Extra 50% 4,70 

Adic. Noturno Hora 0,63     

Escalas 
Mês de 30 dias 

DIURNA 
25 DIAS 

NOTURNA 
25  DIAS 

06:00h  - 6 x 1 591,57 841,53 
07:20h  -  6 x 1 723,03 1.028,30 
08:00h  -  6 x 1 775,60 1.107,81 
09:00h  -  6 x 1 916,45 1.291,39 
10:00h  -  6 x 1 1.057,30 1.432,24 

Escalas Especiais DIURNA NOTURNA 
06:00h - 5x2 – 22d 520,58 740,55 
08:48h – 5x2 – 22d 723,03 1.045,46 
12 x 36 – 15 DIAS  723,03 860,36 

12x36D+ 12x12SDF 1.000,96 1.075,94 
12x36N+12x12SDF 1.225,92 1.300,91 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Esta proibição não se aplica a escala de 6h em 6 x 1 e quando são cumpridas 
jornadas de 12(doze) horas em cobertura de folgas, faltas, atestados médicos, ou em caso de empregados 
contratados para laborarem em fins de semana, feriado ou reforço de serviço. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Ficam as empresas autorizadas a contratarem empregados para laborarem 
fins de semana, em cobertura de feriados, atestados, folgas e faltas. 
 
 

 
 

RELAÇÕES SINDICAIS 
 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSITENCIAL 
 
A fixação da Contribuição Assistencial se constitui em deliberação de Assembléia Geral Extraordinária da 
categoria profissional e tem amparo no Acórdão do “Egrégio Supremo Tribunal Federal – STF”, nos autos 
do processo nº RE-189.960-3 – SP, Ementário nº 2038-3 – 07/11/00 – 2ª Turma, Relator Min. Marco 
Aurélio, entre partes Recorrente “Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São 
Paulo” e Recorridos: Marta Domingues Fernandes e  Outros, com a seguinte ementa: “Contribuição – 
Convenção Coletiva. A contribuição prevista em convenção coletiva, fruto do disposto no artigo 513, 
alínea “e”, da Consolidação das Leis do Trabalho, é devida por todos os integrantes da categoria 
profissional, não se confundindo com aquela versa na primeira parte do inciso IV do art. 8º da Carta  da 
República”. Fica estabelecido que todos os empregados, sindicalizados ou não, que possuem salário 
profissional previsto neste instrumento normativo de trabalho, representado pelo sindicato profissional que 
firma o presente instrumento, inclusive os admitidos durante a vigência desta, contribuirão, a título de  
“Contribuição Assistencial, Taxa Confederativa ou Negocial”, para o sindicato profissional que firma o 
presente instrumento, conforme abaixo discriminado: com percentual mensal de 1,9% (um vírgula nove 
por cento) do piso salarial mensal, para todos os trabalhadores beneficiados por esta Convenção 
Coletiva de Trabalho.   
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As empresas obrigam-se a remeter ao sindicato, mensalmente, a relação dos 
empregados que foram descontados a contribuição assistencial, discriminando os municípios em que 
estão lotados os trabalhadores.  
PARÁGRAFO SEGUNDO: As empresas obrigam-se a remeter ao sindicato profissional as guias de 
recolhimento da contribuição sindical anual nos termos do art. 578 da CLT e demais artigos que 
disciplinam a matéria. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: As nominatas dos seus empregados que forem fornecidas pelas empresas 
por força do aqui estabelecido tem o fim único e exclusivo de verificação da correção do cumprimento do 
previsto nesta cláusula, sendo, portanto, vedado, a federação e/ou sindicatos profissionais utilizarem-se 
das mesmas para qualquer outra finalidade, parcela ou direito, sob pena de nulidade do procedimento que 
assim promoverem. 
PARÁGRAFO QUARTO: O valor assim descontado pelas empresas, deve ser recolhido por estas, direta 
e separadamente, ao sindicato profissional, nos percentuais ali definidos - em seus valores 
correspondentes - até o dia 10 do mês subseqüente à efetivação do mesmo, através de guias fornecidas 
pela entidade  profissional ou na conta bancária da entidade sindical beneficiada cujo número será 
fornecido através de documento oficial. O comprovante de recolhimento deverá ser encaminhado pelas 
empresas no mês do recolhimento, com AR ou via FAX.  O não recolhimento neste prazo implicará 
acréscimo de juros de 1% ao mês e multa de 10 % (dez por cento), sem prejuízo da atualização de débito. 
PARÁGRAFO QUINTO: Em todos os casos acima previstos, o sindicato profissional garantirá aos 
empregados a possibilidade de oposição ao desconto assistencial. A oposição deverá ser manifestada 
pessoal, diretamente e por escrito pelo empregado na sede do seu sindicato profissional, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a publicação de edital com este fim. Os trabalhadores residentes fora da sede do 
sindicato profissional poderão manifestar sua oposição mediante carta com firma reconhecida. Os 
trabalhadores admitidos após o término do prazo previsto deverão manifestar sua oposição em até 30 
dias após o pagamento do seu primeiro salário. 
PARÁGRAFO SEXTO: A oposição manifestada terá efeitos até o término da vigência do instrumento 
normativo.  
 
 

 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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OUTRAS DISPOSIÇÕES 

 
CLÁUSULA OITAVA - ASSINATURAS 
 
ANTE O ACIMA EXPOSTO, e atendendo às disposições do art. 614 e seus parágrafos da CLT, depositam 
a presente convenção coletiva de trabalho junto a DRTE/RS, requerendo seja procedido o seu registro e 
arquivamento, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 
  
Nestes Termos, 
Pedem Juntada e Deferimento. 
  

Porto Alegre, 11 de maio de 2011. 
  

 
 
 
 

ALTAMIR DA SILVA CHAVES 
PRESIDENTE 

SINDICATO EMPREGADOS EM EMPR SEG E VIG DE SAO LEOPOLDO
 
 
 

CLAUDIO ROBERTO LAUDE 
PRESIDENTE 

SIND DAS EMPR DE SEGURANCA E VIGILANCIA DO EST DO R G S 
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